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PROGRAMA DE COMPROMETIMENTO E GRATUIDADE - PCG 

EDITAL Nº 03/2022
PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DESTINADAS AS ATIVIDADES EDUCATIVAS 

DO PROGRAMA DE COMPROMETIMENTO E GRATUIDADE- PCG SESC/SE 2022 

A Diretora do Departamento Regional do Serviço Social do Comércio/Sesc - Administração Regional no Estado de 
Sergipe, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO que estão abertas, no período indicado no Cronograma do 
Processo Seletivo, descritos neste edital, item 8, as inscrições para o preenchimento de vagas destinadas à 
gratuidade para as Atividades e/ou Projetos do Programa de Comprometimento e Gratuidade - PCG, obedecidas 
as normas e disposições contidas neste edital, bem como Regulamento do Sesc, aprovado pelo Decreto 61.836/67, 
de 5/12/1967 e alterações, e Resolução Sesc 1.389/2018. 

1. DO PROGRAMA:

1.1. O Programa de Comprometimento e Gratuidade • PCG, destina-se prioritariamente, aos trabalhadores do 
comércio de bens, serviços e turismo e seus dependentes, aos estudantes da rede publica de educação básica e 
público E!m geral, cuja renda bruta familiar mensal não ultrapasse o valor de três salários mínimos nacionais, 
conforme anexo da Resolução Sesc 1.389/2018, item 4.1, que prioriza aqueles que satisfizerem as duas condições: 
aluno e trabalhador, conforme Protocolo de Compromisso/2008 firmado entre o Ministério da Educação - MEC, o 
Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, o Ministério da Fazenda - MF, a Confederação Nacional do Comércio de 
Bens, Serviços e Turismo - CNC. 

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

2.1. O Processo Seletivo para preenchimento de vagas disponíveis nas Atividades e/ou Projetos do PCG é regido 
por este !:ditai. 

2.2. A inscrição dos candidatos para preenchimento das vagas do PCG, objeto deste Edital, é realizada a partir das 
informaçôes prestadas pelo candidato e sob sua responsabilidade, conforme formulários disponibilizados pelo 
SESC/SE (Anexo II e 111). 

2.3. A inserção do candidato no PCG é feita com base nos critérios estabelecidos no Decreto nº 6.632, de 
05/11/2008, mediante documentação apresentada pelo interessado no prazo e local previsto neste Edital, e no 
preenchimento das vagas disponibilizadas por ordem de chegada. 

2.4. O preenchimento das vagas disponíveis nas Atividades e/ou Projetos do PCG publicadas neste Edital (Anexo 1), 
far-se-á por meio da apresentação do Formulário de Autodeclaração de Renda Bruta Familiar (Anexo li) e do Termo 
de Compromisso (Anexo Ili) devidamente assinada, no qual serão disponibilizados dados corretos e verdadeiros, 
sob pena de falsidade documental, nos termos da lei1. 

2.5. A documentação exigida no ato da inscrição será de total responsabilidade do candidato à vaga e deverá 
ocorrer no prazo estabelecido. Havendo quaisquer irregularidades nos documentos apresentados, o candidato 
imediatamente terá sua inscrição cancelada pelo SESC. 

2.6. As vagas destinadas ao Processo Seletivo do PCG, divulgadas neste Edital, descritas no Anexo 1, serão 
preenchidas por ordem de inscrição, obedecendo-se rigorosamente a quantidade de vagas. Os candidatos que se 
inscreverem após o preenchimento do quantitativo das vagas divulgadas neste Edital, serão considerados 
candidatos excedentes. 

2.7. Caso surjam vagas durante o exercício vigente, estas poderão ser preenchidas por interessados, desde que 
atendam às exigências do presente Edital. \U...� 

1 Art. 299 do Código Penal brasileiro Decreto Lei nº 2.848 /1940 


















